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A princi
pal inovação 
técnica no 
sistema tri
butário feita 
pela Consti
tuinte em 
relação aos 
estados foi a 
expansão da base do Im
posto sobre Circulação de 
Mercadorias (ICM), que, 
além de sua vigente com
petência para tributar a co
mercialização de mercado
rias, definidas como circu
lação de bens, poderá tam
bém incidir sobre a presta
ção de serviços de trans
porte interestadual, inter
municipal e de comunica
ções. 

A extinção dos impos
tos únicos sobre serviços de 
transporte e comunicação 
passa explicitamente tais 
atividades para a base de 
cálculo do atual ICM. Por 
j>utro lado, com a extinção 
dos demais impostos úni
cos, a circulação (comer
cialização) desses bens e 
serviços poderá ser tribu
tada pelo ICM expandido. 
Desta forma, o novo ICM 
aproxima-se ainda mais de 
um amplo imposto sobre 
vendas (de bens e servi
ços), não cumulativo e se-
letivo em razão da essen
cialidade dos produtos, mo
delo teórico que inspirou 
sua criação, a partir do 
I.V.A. europeu,. 
i 0 atual imposto estadual 
$obre transmissão de bens 
imóveis (ITBI) foi substi
tuído pelo antigo imposto 
sobre a transmissão de 
pens e direitos "causa mor-
tís". 
'. Outra inovação técnica 
de importância transcen
dente para a estrutura 
constitucional tributária 
brasileira consiste na apro
vação plenária de dispositi
vo que faculta aos estados 
cobrar um adicional ao Im
posto de Renda pago à 
União por pessoas físicas e 
jurídicas, incidente sobre 
lucros, ganhos e rendimen
tos de capital, em percen
tual limitado a 5% do im
posto pago. A princípio, 
atendeu-se aos interesses 

Idos estados do Sul-Sudeste, 
que respondem por mais de 
80% do Imposto de Renda 
recolhido. 

', Por fim, manteve-se a 
•competência do Imposto 

sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores (an
tiga TRU federal) para os 
estados 
INOVAÇÕES TÉCNICAS 

NA COMPETÊNCIA 
TRIBUTARIA 
MUNICIPAL 

As duas principais novi
dades quanto à competên
cia impositiva própria dos 
municípios prendem-se à 
transferência do atual ITBI 
estadual para a competên
cia local e à criação de um 
imposto sobre a venda a 
varejo de combustíveis 
líquidos e gasosos, com ex-
ceção do óleo diesel. 

Mantiveram-se os atuais 
impostos sobre a proprie
dade territorial urbana e 
sobre serviços. O IP TU po
derá ser progressivo, a cri
tério da lei municipal, 
resolvendo-se assim antiga 
disputa jurídica sobre a 
matéria. 

Expandiu-se a competên
cia impositiva própria das 
municipalidades em rela
ção à estrutura em vigor. A 
determinação da alíquota 
máxima do novo imposto 
sobre a venda a varejo de 
combustíveis será de com
petência do Senado. O tri
buto poderá ter significado 
importante nas receitas 

próprias municipais. A 
transferência do ITBI esta
dual para a competência 
local foi uma correta opção 
dos anteprojetos ratificada 
em plenário. Esse tributo 
tem baixos custos adminis
trativos, sendo uma fonte 
de receita estável ao longo 
do tempo. 

O aumento da competên
cia exclusiva m unicipal, 
associado à maior partici
pação dessas unidades nos 
impostos federais e no novo 
ICM, trará um grau teórico 
de autonomia financeira às 
municipalidades jamais 
encontrável na história tri
butária nacional. 
PRINCIPAIS INOVAÇÕES 

TRIBUTARIAS 
CONSTITUCIONAIS 
NÃO ESTRUTURAIS 

Uma das principais mo
dificações refere-se ao con
ceito constitucional da con
tribuição de melhoria. A 
redação recém-aprovada 
amplia ainda mais a poten
cial utilização desse instru
mento pela União, pelos es
tados e municípios, na me
dida em que desvincula sua 
aplicação de um beneficia-
mento direto aos imóveis. 

Outra inovação constitu
cional atribui o direito às 
administrações estatais às 

informações pessoais dos 
contribuintes, necessárias 
ao eficiente exercício da 
administração tributária, 
observadas as garantias e 
direitos individuais. 

Pelo novo texto, a União 
ficará expressamente im
pedida de conceder isen
ções de tributos que não se
jam de sua competência 
exclusiva. O próprio texto 
constitucional veda a inci
dência de IPI e do novo 
ICMSTC sobre manufatu-
rados destinados à exporta
ção. Excetua dessa imuni
dade os produtos semi-
elaborados e os serviços, 
que estarão isentos a partir 
de relação vinculada a lei 
complementar. 

Novo dispositivo proíbe a 
discriminação entre contri
buintes que se encontrem 
em situação económica 
equivalente, qualquer que 
seja a denominação jurídi
ca dos rendimentos, elimi
nando certos privilégios 
em vigor. 

A ratificação dos Fundos 
de Participação dos Esta
dos, dos Municípios e do 
Fundo Especial, na forma 
aprovada, determinará as 
principais modificações na 
distribuição intergover
namental de recursos dis

poníveis, para os três 
níveis de governo. 

Cabe um registro espe
cial. Trata-se da criação de 
um fundo de compensação 
de exportação de produ
tos manufaturados, que se 
constitui em antiga reivin
dicação dos estados expor
tadores, em virtude da 
isenção do ICM concedida 
pelo governo federal. 

Outra inovação técnica 
consistiu em alterações no 
atual Fundo Especial, que 
não tinha norma de distri
buição constitucional. Será 
destinado às regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, 
para financiamento do se-
tor produtivo, através de 
instituições financeiras re
gionais, além de ter sua 
participação no IR e no IPI 
aumentada. 

Seguindo a tendência ve
rificada nos últimos anos, 
através de seguidas emen
das constitucionais, os fun
dos de participação recebe
rão mais recursos da arre
cadação do IR e do IPI. Dos 
atuais 33% da arrecadação 
desses impostos que a 
União destina aos fundos, 
passará a distribuir 47%, 
não computados os 10% do 
IPI destinados ao Fundo de 
Compensação às Exporta

ções. Daquele percentual, 
21,5% será distribuído ao 
FPE, 22,5% ao FPM e 3% 
ao ex-Fundo Especial, ago
ra denominado Fundo de 
Financiamento às Regiões 
Norte, Nordeste e Centro-
Oeste. 

No que concerne à trans
ferência dos estados aos 
municípios, elevou-se a 
participação destes na ar
recadação do novo ICM, 
ampliado de 20 para 25%, 
bem como os estados bene
ficiários do Fundo de Com
pensação de Exportações 
repassarão a mesma pro
porção anterior aos mu
nicípios. As regras de re
passe das receitas esta
duais aos seus municípios 
permanecerão as mesmas 
em vigor. O adicional do IR 
criado não será redistri
buído aos municípios. A 
União, que conservará a 
competência tributária e 
administrativa do ITR, re
terá 50% da arrecadação. 
Atualmente, distribui 100% 
dessa receita aos mu
nicípios (conclusão). 

(*) Ex-secretârlo executivo 
adjunto da Comissão de Refor
ma Tributária da Seplan/IPEA. 
Auditor-fiscal do Tesouro Na
cional. 


